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PROGRAMA DE EXTENSÃO: "MEXA-SE 3"PROGRAMA DE EXTENSÃO: "MEXA-SE 3"

O Ins+tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG) – Câmpus Anápolis, faz saber, pela
presente Chamada Pública, que estarão abertas no período de 19/06 a 22/06 de 2026 as inscrições para a AÇÃO
DE EXTENSÃO: MEXA-SE 3.

1. DAS VAGAS E INSCRIÇÕES1. DAS VAGAS E INSCRIÇÕES

1.1 Serão disponibilizadas um total de 175 vagas para a Ação e Extensão MEXA-SE 3, que visa incen+var a
prá+ca de a+vidades Psicas, espor+vas e recrea+vas para a comunidade anapolina. As vagas serão des+nadas
ao seguinte público: crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos da comunidade externa e interna, de
acordo com a atividade pretendida, nos horários abaixo apresntados: 

TURMASTURMAS FAIXA ETÁRIAFAIXA ETÁRIA DIASDIAS HORÁRIOHORÁRIO VAGASVAGAS

GINÁSTICA DE ACADEMIA (MUSCULAÇÃO)GINÁSTICA DE ACADEMIA (MUSCULAÇÃO)

TURMA 1TURMA 1 + de 15 anos 2ª, 4ª e 5ª feiras 18:00 – 19:00 3030

OBSOBS:: 7 vagas da  Ginástica de Academia já estarão reservadas para mães com filhos matriculados no judô 7 vagas da  Ginástica de Academia já estarão reservadas para mães com filhos matriculados no judô

ATLETISMOATLETISMO

TURMA 2TURMA 2 07 a 14 anos 3ª e 5ª feiras 16:00 - 17:00
2020

CAPOEIRACAPOEIRA

TURMATURMA  33 11 anos em diante 3ª e 5ª feiras 19:30 – 20:30 15

VOLEIBOLVOLEIBOL

TURMATURMA  44 11 a 14 anos 6ª feira 14:00 - 15:30 20

FUTSALFUTSAL

TURMATURMA  55 7 a 17 anos 2ª e 4ª feiras 18:00 - 19:00 20

BASQUETEBOLBASQUETEBOL

TURMATURMA  66 7 a 17 anos 2ª e 4ª feiras 14:00 – 15:00 20

TURMATURMA  77 7 a 17 anos 2ª e 4ª feiras 15:00 – 16:00 20

TURMATURMA  88 7 a 17 anos 2ª e 4ª feiras 16:00 – 17:00 20

1.2 Os interessados na Ação de Extensão deverão comparecer à Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e
Extensão - GEPEX do IFG/ Câmpus Anápolis, no período de 19/06 a 22/06 de 2026, nos horários listados abaixo,
ou enviar a ficha de inscrição disponibilizada em h[ps://www.ifg.edu.br/anapolis/campus/extensao/editais
para o endereço eletrônico gepex.anapolis@ifg.edu.br.

INSCRIÇÕESINSCRIÇÕES



DATA: 19 a 22 de junho de 2026

LOCAL: Gerência de Pesquisa, Pós-
Graduaçaõ e Extensão - GEPEX

Sala S-301

HORÁRIOS:

Segunda a
sexta

09:00 às
20:00

1.3 Serão realizadas inscrições de acordo com o número de vagas estabelecidas mais o equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do número total de vagas para a composição de lista de espera, conforme quadro
abaixo: 

PERCETUAL DE VAGASPERCETUAL DE VAGAS

Comunidade ExternaComunidade Externa Comunidade Interna - IFGComunidade Interna - IFG TotalTotal

 80% do total de vagas 20% do total de vagas 100%

1.4. As vagas des+nadas para comunidade externa serão ofertadas para a população em geral, excluídos os
candidatos que se enquadram nas condições do subitem 1.5.
1.5. As vagas des+nadas à comunidade interna são para servidores efe+vos e/ou subs+tutos e estudantes
matriculados em cursos regulares do IFG.

2. DA SELEÇÃO2. DA SELEÇÃO

2.1. A seleção consiste na classificação de candidatos de acordo com o número das vagas ofertadas, aptos à
matrícula, conforme o processo seletivo, bem como a classificação de candidatos para compor a lista de espera.

2.2. A seleção dos candidatos se dará por meio dos seguintes instrumentos e critérios: SORTEIO.SORTEIO. 

2.3. A lista dos candidatos selecionados e a lista de espera serão divulgadas no site do IFG/Câmpus
Anápolis (www.ifg.edu.br/anapolis), a partir de 23/06/2026.

2.4. Na inexistência de candidatos classificados de acordo com o número de vagas reservadas para a
comunidade externacomunidade externa, conforme previsto no subitem 1.3, as vagas remanescentes não poderãonão poderão ser preenchidas
por candidatos da comunidade interna, devendo-se realizar nova chamada pública para o seu preenchimento.

2.5 Na inexistência de candidatos classificados de acordo com o número de vagas reservadas para a
comunidade internacomunidade interna, conforme previsto no subitem 1.3, as vagas remanescentes poderãopoderão ser preenchidas por
candidatos da comunidade externa, classificados em lista de espera.

3. DAS MATRÍCULAS3. DAS MATRÍCULAS

3.1. As matrículas serão realizadas na Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão – GEPEX do
IFG/ Anápolis, no período de 29/06 a 01/07 de 2026, nos seguintes horários::

MATRÍCULASMATRÍCULAS

DATA: 

29/06 a 01/07 de 2026

HORÁRIOS

Segunda a sexta

09:00 às 20:00

3.2. A documentação necessária para efe+var a matrícula é exclusiva para a comunidade externaé exclusiva para a comunidade externa e deverá ser
apresentada em original e fotocópiaoriginal e fotocópia (que ficará re+da na GEPEX do IFG/Câmpus Anápolis). São documentos
exigidos para efetivação da matrícula:

I. Ficha de Matrícula; Ficha de Matrícula;

II. Carteira de identidade;Carteira de identidade;

III. CPF; CPF;



IV. Comprovante de endereço com CEP. Comprovante de endereço com CEP.

V. Comprovante de matrícula na rede pública ou particular de ensino de Anápolis (quando necessário).Comprovante de matrícula na rede pública ou particular de ensino de Anápolis (quando necessário).

3.3 A comunidade interna está dispensada de apresentar a documentação acima, devendo preencher apenas a
ficha de matrícula.

3.4. Em caso de impedimento do candidato para efetuar sua matrícula, o mesmo poderá enviar um procurador,
maior de idade, portando toda a documentação exigida no subitem 3.2 e uma procuração simples, que não
precisa ser registrada em cartório ou conter firma reconhecida.

3.5. O candidato menor de idade deverá comparecer com o seu responsável legal, que assinará também a ficha
de matrícula.

3.6. No ato da matrícula será necessária a apresentação do documento original de identidade do procurador.

3.7. A procuração ficará anexada ao formulário de cadastro ou da matrícula, sendo necessária uma procuração
para cada estudante, se for o caso.

3.8. Cada candidato poderá matricular-se em apenas 01 (uma)01 (uma) Ação de Extensão oferecida pelo IFG//Câmpus
Anápolis, salvo com justificativa expressa.

3.9. As matrículas em Ações de Extensão não estão sujeitas à possibilidade de trancamento.

3.10. Caso os candidatos aprovados em 1ª chamada não realizem suas matrículas, uma 2ª chamada será
publicada em até 02 (dois) dias úteis após o encerramento do prazo estabelecido para as matrículas da 1ª
chamada, contendo informações sobre local, datas e horários das matrículas da 2ª chamada.

3.11 Caso haja desistência por parte de um candidato matriculado, o IFG//Câmpus Anápolis entrará em contato
com o primeiro candidato de lista de espera, que deverá realizar sua matrícula na data designada,
apresentando a documentação obrigatória, como descrito no subitem 3.2. Em caso de não realização, o
IFG//Câmpus Anápolis entrará em contato com o segundo candidato da lista de espera e assim sucessivamente
até o preenchimento de todas as vagas ofertadas.

4. DAS OBRIGAÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS4. DAS OBRIGAÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. O estudante matriculado que não comparecer ao início das a+vidades da Ação de Extensão deverá
apresentar jus+fica+va e esta será analisada pelo proponente da Ação de Extensão. A ausência de jus+fica+va
poderá caracterizar abandono, implicando em possibilidade de matrícula de novo estudante, conforme lista de
espera.

4.2. A inscrição implica automa+camente o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas pelo
IFG/Câmpus Anápolis nesta Chamada Pública, das quais o candidato ou seu representante legal não poderão,
em hipótese alguma, alegar desconhecimento.

4.3. O IFG/Câmpus Anápolis não se responsabilizará por solicitação de inscrição não efe+vada por mo+vos
alheios à sua responsabilidade.

4.4. É de inteira responsabilidade dos candidatos as informações prestadas no ato da inscrição.

4.5. Serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições que não obedeçam às determinações con+das nesta
Chamada Pública ou que contenham informações falsas.

4.6. Em qualquer etapa da seleção, em caso de dúvida, os candidatos deverão se dirigir a GEPEX do IFG/Câmpus
Anápolis.

4.7. Os casos omissos, não previstos nesta Chamada Pública, serão analisados pela Gerência de Pesquisa, Pós-
Graduação e Extensão - GEPEX do IFG/Câmpus Anápolis, que poderá, se julgar necessário, emi+r consulta à
PROEX.

5. CRONOGRAMA5. CRONOGRAMA

CÂMPUSCÂMPUS PERÍODOPERÍODO ATIVIDADESATIVIDADES

19 a 22 de junho de 2026 Período de Inscrições



AnápolisAnápolis

23 de junho de 2026 Seleção

23 de junho de 2026 Divulgação dos classificados em 1ª chamada e lista de espera

23 a 26 de junho de 2026 Matrículas dos classificados em 1ª chamada

24 de junho de 2026 Início das atividades para os classificados em 1ª chamada

26 de junho de 20256 Divulgação de 2ª chamada

29 de junho a 01 de julho de 2026 Matrícula dos classificados em 2ª chamada

29 de junho de 2026
Início das atividades para os classificados em 2ª chamada

20 a 31 de julho de 2026
Recesso e Férias dos professores

18 de dezembro de 2026
Término das atividades

Poderá ser incluído nesse Cronograma outras atividades que o proponente e/ou câmpus definirem.

6. RESUMO DESCRITIVO DA CHAMADA PÚBLICA6. RESUMO DESCRITIVO DA CHAMADA PÚBLICA

IFG/CÂMPUS ANÁPOLISIFG/CÂMPUS ANÁPOLIS
Endereço: Av.Av.  PedroPedro  Ludovico,Ludovico,  S/NS/N  --  ResidencialResidencial  RenyReny  Cury,Cury,  AnápolisAnápolis  --  GO,GO,  75131-75131-457457

Ação de
Extensão

PROJETO DE EXTENSÃO "MEXA-SE 3"

Proponente/
Coordenação

Ewerton Gassi / Cristina Gomes de Oliveira Teixeira

Área de
conhecimento

SAÚDE

Carga horária 1028 HORAS

Modalidade Presencial

Número de
vagas

175

Público
Comunidade externa e interna de ambos os gêneros e faixa etária definida pela turma
selecionada.

Requisitos
mínimos

Matrícula regular na rede de ensino pública ou privada de Anápolis para crianças e adolescentes
até 17 anos.

Livre para jovens e adultos.

Data de início 24/06/2026
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